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1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO
 
Nº 19.16.3686.0144577/2023-74
Pregão Eletrônico Nº.:18/2022
Amparo Legal: Lei 13.303/2016, Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019, Regulamento de Licitações, contratos e Convênios
da Procuradoria-Geral de Justiça e demais legislações pertinentes.
 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE
Nome: Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, neste ato
representada pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo, Márcio Gomes de Souza.
CNPJ: 20.971.057/0001-45
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1690, bairro Santo Agostinho
Cidade: Belo Horizonte/MG, CEP: Telefone: (31) 3330-8262
Contato: João Paulo de Carvalho Gavidia
E-mail: jgavida@mpmg.mp.br
 
3- IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Fornecedor: MCR Sistemas e Consultoria Ltda
CNPJ: 04.198.254/0001-17
Endereço: Quadra SHN, conjunto A, bloco A, entrada sala 803, bairro Asa Norte,
Cidade: Brasília/DF, CEP: 70.701-000 Telefone(61) 3031-0000
Contato: Márcia Caetano da Silva
E-mail: mcr@mcrsoftware.com.br
 
4 - OBJETO E SEU VALOR: Contratação de direito de uso de licenças dos softwares dos produtos da ADOBE na
modalidade ETLA e Corel Draw, pelo período de 36 meses, para publicação e edição de imagens, figuras vetoriais,
arquivos tipo PDF e animações e recursos de interatividade para publicações digitais em PDF ou HTML
 

Item Descrição Unid. Qtd. Marca/Modelo Código
SIAD Preço Unitário Preço Total

1

Licença de Direito
de Uso do software
Adobe Creative
Cloud CCE-
assinatura ETLA
Subscription pelo
período de 36
meses

 
 

Unidade

 
 

37

 
 

Adobe Creative
Cloud

 
 

94846

 
 

R$ 16.650,00

 
 

R$616.050,00

 
Valor Global 

R$ 616.050,00 (seiscentos e dezesseis mil e cinquenta reais)
 
5. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
 
 
Dotação orçamentária Descrição Valor

1091.03.122.703.2009.0001.3.3.90.40.02
Fonte 10.1.
 

Licença de Direito de Uso do software Adobe Creative
Cloud CCE- assinatura ETLA Subscription pelo
período de 36 meses

R$ 616.050,00

Nota de Empenho nº
Destinação interna dos produtos/materiais

CONTRATO SIAD 9409749
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Atividade Solicitante Qtd. Valor

 Diretoria de Produção Industrial 37 R$
616.050,00

 
6 - DADOS PARA FATURAMENTO
Dados para o faturamento: 
Razão Social: Procuradoria-Geral de Justiça
Endereço: Av. Álvares Cabral, n.º 1690. bairro Santo Agostinho
Cidade: Belo Horizonte/MG
CEP: 31.170-008
CNPJ: : 20.971.057/0001-45
 
Anotações obrigatórias que deverão constar na Nota Fiscal/Fatura: Número da conta corrente, nome e código da agência
e do banco do contratado.
 
7- DA ENTREGA
7.1. Local de Entrega: As licenças deverão ser entregues em formato eletrônico ou disponibilizados por meio do portal da
internet dos fabricantes dos softwares utilizando mecanismos de controle apropriados. A chave de licenciamento do
software deverá ser encaminhada no e-mail informado pela Contratante no momento que o produto for entregue.
7.2. Prazo de Entrega:10 dias ÚTEIS, após o recebimento da Autorização de Fornecimento.
 
8- DO PAGAMENTO
8.1. Pagamento: até 30 dias corridos, após a efetiva entrega do(s) material(ais)/serviço(s), comprovados mediante o
correspondente documento fiscal.
 
9- GARANTIA:
Conforme Termo de Referência.
 
10. DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
Este contrato simplificado se vincula para todos os fins de direito ao Edital de Registro de Preços - Pregão Eletrônico
Embrapa nº. 18/2022, assim como a proposta apresentada pela CONTRATADA.
 
11- CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1. Não serão aceitas quaisquer alegações da CONTRATADA com referência ao desconhecimento sobre as
especificações do objeto da Licitação e de sua execução.
11.2. Todo equipamento/produto ou material entregue no almoxarifado da Procuradoria-Geral de Justiça será recebido
provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação do Termo de Referência
constante do Edital de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº. 18/2022.
11.3. O recebimento definitivo dos bens entregues ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento
provisório, período de tempo destinado à verificação detalhada das especificações do material/produto conforme
estabelecido no Termo de Referência.
11.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada, caso constate que as especificações estão em
desacordo com as condições da licitação ou apresentem vícios e defeitos.
11.5. Todos os equipamentos/produtos/material, objeto da licitação deverão obedecer às especificações constantes do
Edital e seus Anexos.
11.6. A contagem dos prazos definidos neste Contrato se dará na forma do artigo 66 e 67 da Lei 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.
11.7. O termo inicial da contagem dos prazos contratuais, se dará na forma do artigo 66 da Lei 9.784/99 ou por quaisquer
meios que seja possível a comprovação do recebimento da notificação pela CONTRATADA.
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11.8. A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas acessórias, como as decorrentes dos custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, fretes, encargos sociais, descarga dos produtos no
LOCAL DE ENTREGA.
11.9. Antes da emissão da presente Autorização de Fornecimento a CONTRATANTE efetuará verificação da
regularidade fiscal da CONTRATADA no CAGEF. Havendo alguma irregularidade que obste a contratação, a
CONTRATANTE poderá conceder prazo para a regularização ou deixar de realizar a contratação, hipótese na qual
acarretará a abertura de processo de aplicação de penalidades, na forma deste instrumento.
11.10. Toda comunicação referente ao presente contrato, deverá ser feita pelo e-mail: jgavidia@mpmp.mp.bre os
originais enviados via correio para o endereço: Av. Álvares Cabral, 1740, 3º andar- Diretoria de Produção Editorial-
DIPE, aos cuidados de João Paulo de Carvalho Gavidia.
 
12- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, em depósito em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
12.2. Por ocasião do processamento do pagamento, constatando-se incorreção nos documentos apresentados,
especialmente na Nota Fiscal/Fatura discriminativa, estes serão restituídos para as correções pertinentes. O prazo de
pagamento será integralmente restituído e somente terá reinício após a entrega dos documentos devidamente sanados,
não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação.
12.3. A CONTRATANTE  promoverá, quando for o caso, a retenção de impostos/ taxas/contribuições, na forma da
legislação vigente.
12.4. A CONTRATADA deverá enviar via correios a declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica (original) assinada
e com a identificação do representante legal conforme anexo II, III e IV da IN RFB1234/2012 e suas alterações (se for o
caso) que Dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal
direta, autarquias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que
menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços.
 
13- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição.
13.2. Cumprir o prazo máximo de entrega previsto neste instrumento.
13.3. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.4. Fornecer equipamento/material/produto de primeira qualidade e de acordo com as especificações e condições
adequadas para seu uso, entregando-o nos endereços indicados e na forma e condições estabelecidas, fazendo-se
acompanhar por empregado credenciado pela CONTRATANTE para recebimento e conferência das quantidades
fornecidas.
13.5. Prestar, sempre que consultado, todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE relacionados à
execução do contrato e ao objeto contratado.
13.6. Atender pronta e imediatamente às reclamações que porventura lhes forem apresentadas.
13.7. Atender às demandas da CONTRATANTE na exata medida de suas necessidades, garantindo a entrega do(s)
produto(s) solicitado(s).
13.8. Comunicar à CONTRATANTE por escrito, justificadamente, todas as ocorrências decorrentes de qualquer
irregularidade detectada, especialmente por ocasião da entrega dos equipamentos/materiais/produtos, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis contados da data da ocorrência.
13.9. Comunicar à CONTRATANTE com antecedência, qualquer problema retardador ou impossibilitador da execução
contratual. Esta comunicação não impedirá a aplicação de penalidades, mas sua ausência poderá ser motivo de
agravamento das penas impostas.
13.10. Entregar Termo de Garantia dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos, que deverá estar de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, por ocasião da licitação.
13.11. Manter os termos da proposta apresentada, sobretudo quando contiver algum requisito técnico ou de garantia que
seja superior ao mínimo estabelecido no Termo de Referência.
13.12. Substituir os produtos/materiais/equipamentos que apresentarem defeitos dentro do prazo de validade, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação da CONTRATANTE.
 
14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1. Além das penalidades previstas no Edital, fixadas com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que integram a
presente Autorização de Fornecimento, independentemente de transcrição, pela inexecução total ou parcial das
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas na Lei nº 13.303/16, Regulamento de
licitações e contratos da Procuradoria-Geral de Justiça, Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das
demais cominações legais e da reparação dos danos causados à CONTRATANTE:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
conforme previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. O prazo de impedimento e descredenciamento será definido pela
autoridade competente de acordo com a gravidade da infração apurada.
14.2. A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde que
sua gravidade, a critério da Administração Superior mediante justificativa, não recomende a aplicação de outra
penalidade, exceto nos casos de reincidência dos fatos que ensejaram a advertência, quando deverá ser aplicada
penalidade de multa na forma do item infra.
14.3. A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:
a) atraso na execução do objeto da licitação, ou parte dele, em relação ao prazo estipulado: 0,33% (zero vírgula trinta e
três por cento), por dia de atraso, sobre o valor global deste instrumento contratual, até no máximo de 10% (dez por
cento);
b) entregar o equipamento/produto/material fora das especificações constantes do Termo de Referência: até 20% (vinte
por cento) do valor global da proposta, para cada evento.
c) ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alínea anterior: até 25% (dez por cento) do
valor global da proposta, para cada evento.
14.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a sua cobrança não isentará a
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
14.5. O valor total das multas, aplicadas na vigência do ajuste, não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do
seu valor global, o que ensejará a rescisão do presente instrumento contratual.
14.6. A aplicação das multas ocorrerá após regular processo administrativo, autuado de acordo com a lei e conforme rito
fixado na Autorização de Fornecimento, as quais deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da
CONTRATANTE, através de GRU, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 5(cinco) dias a contar da
intimação, podendo a CONTRATANTE descontá-las, na sua totalidade ou em parte, do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA e/ou da garantia prestada.
14.7. Se o valor a ser descontado pela CONTRATANTE for insuficiente, ficará a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 5(cinco) dias, contados da comunicação oficial.
14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE será
cobrado judicialmente.
14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, na forma do artigo 49 do Decreto 10.024/2019.
14.10. As sanções administrativas aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.
14.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/16,
Regulamento de licitações e contratos da Procuradoria-Geral de Justiça, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
 
 
15- PROCESSO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES
15.1. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação penalidade, cujo rito será o seguinte:
15.1.1. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio das regras contratuais ou do
descumprimento de qualquer obrigação constante de lei, regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o
registro da ocorrência, nos autos do processo de fiscalização contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser
entregue ao preposto da CONTRATADA ou a seus representantes, para que corrija a irregularidade no prazo de 24 horas;
15.1.2. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo o desvio corrigido no prazo estabelecido ou não,
se o fato é compatível com os eventos passíveis de aplicação de outras penalidades.
15.1.3. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar e contratar com a União, o
Gestor contratual deverá instaurar processo de aplicação de penalidades e notificará a CONTRATADA, sobre este
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evento, por meio de intimação que poderá ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento,
por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
15.1.4. A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.
IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;
V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016,
momento em que lhe será facultado apresentar documentos , bem como produzir provas;
VI - Orientações para que a CONTRATADA se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a
informação que, ao final, a Procuradoria-Geral de Justiça, para todos os efeitos considerará que a contratada encontra-se
com vista franqueada do processo.
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;
15.1.5. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade responsável pela Gestão Contratual
decidirá, de forma fundamentada considerando considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da
CONTRATADA, segundo os fatos e as circunstâncias do evento e das justificativas apresentados na defesa.
15.1.6. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:
I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;
II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;
III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;
IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação de pena
de forma imediata;
15.1.7. Proferida Decisão, a CONTRATADA será notificado, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá pode
ser efetuada por ciência no processo aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI , por via postal com aviso de
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
15.1.8. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a CONTRATADA acesse seus termos no processo de
aplicação de penalidades, no ambiente SEI, estando este evento devidamente registrado.
15.1.9. Poderá a CONTRATADA, quando da interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.
15.1.10. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da Decisão recorrida, que poderá revê-la
ou mantê-la.
15.1.11. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual, deverá encaminhar, de ofício, à Administração Superior nos
termos de sua Decisão, para que a confirme ou altere seus termos.
15.1.12. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou por quem não seja legitimado.
15.1.12.1. O não conhecimento do recurso não impede a Procuradoria-Geral de Justiça de rever de ofício o ato ilegal,
desde que não ocorrida preclusão administrativa.
15.1.13. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, a CONTRATADA deverá ser notificado
de seus termos, por meio de intimação, que poderá ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
15.1.14. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF.
15.1.15. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento.
15.1.16. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver
expediente ou este for encerrado antes da hora normal.
15.1.17. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os efeitos das penalidades
aplicadas.
 
16- DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e às determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e
incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto nº 8.771, de 11 de
maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
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16.2. Considerando que o presente Contrato vincula-se à execução de políticas públicas pela CONTRATANTE, por força
do inciso III do artigo 7º da Lei nº 13.709, de 2018, é dispensado o consentimento dos titulares dos dados pessoais.
16.3. Apesar da dispensa legal prevista no inciso III do artigo 7º da Lei n 13.709/2018, de forma a evitar qualquer
questionamento futuro, as pessoas físicas signatárias deste instrumento consentem na utilização de seus dados pessoais
para os propósitos mencionados no item 15.4 abaixo.
16.4. Nos termos da Lei nº 13.709, de 2018, os dados pessoais relativos às pessoas físicas identificadas neste Contrato,
ou seja, nome, nacionalidade, estado civil, número da cédula de identidade e do CPF, matrícula funcional, e-mail e
telefone serão utilizados para as finalidades específicas de identificação dos representantes legais das partes e
viabilização de relacionamento jurídico.
 
17- DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem como válida e plenamente eficaz a presente contratação por meios
eletrônicos e digitais, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida
com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 
18- DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será levado à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Minas
Gerais – DOMP/MG, pela CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento,
com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
Assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento simplificado de Contrato, para um só efeito de direito, por
meio de senha/assinatura eletrônica, na presença de duas testemunhas.
 
 

Márcio Gomes de Souza
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo

CONTRATANTE
 
 
 
 

Márcia Caetano da Silva
CONTRATADA

 
 
 
Testemunhas: 
 
1)                                                   
2)
 
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO GOMES DE SOUZA, PROCURADOR-GERAL DE
JUSTICA ADJUNTO ADMINISTRATIVO, em 02/02/2024, às 15:02, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de
17 de dezembro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo, em 05/02/2024, às 13:04,
conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARIA DO PINHO OLIVEIRA BRAGA, OFICIAL DO
MINIST. PUBLICO - QP, em 05/02/2024, às 13:05, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA MUSSY TOLEDO ALVARENGA, ANALISTA DO
MINIST. PUBLICO - QP, em 05/02/2024, às 15:36, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro
de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica, informando o
código verificador 6783360 e o código CRC 4587532A.

Processo SEI: 19.16.3686.0144577/2023-74 / Documento SEI: 6783360 Gerado por: PGJMG/PGJAA/DG/SGA/DGCT

AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1740 6º ANDAR - Bairro SANTO AGOSTINHO - Belo Horizonte/ MG 
               CEP 30170008  - www.mpmg.mp.br

 


